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EourPE DE PREGÂo

pRocEsso r-rcrtltônro No 077/201 9-pMcc-cpL
PREGÃo PRESENcIAL N", 043/201 g/sRP

EDITAL

A PREFEITURA IVUNICIPAL DE CANAA OOS CeRR.tÁS, através de sua(seu) Pregoeiro(a) oficial,
designado pelo Decreto n. '1010/2018-GP, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da
Lei n0 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n" 691/2013 de 09/09/20'13, Decreto
Municipal 686, de 05.08.2013, alterado através do Decreto 913/2017-GP,de2710612017 e da Lei n.0

8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas alterações posteriores e Lei Complementar Federal
12312006 e alteraçôes inseridas pela Lei Complementar no 14712014, Íarâ rcalizar licitação na
modalidade Pregão, do tipo menor preço, sob o regime de empreitada por item , com objetivo
Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais tipo ferragens destinadas ao
uso em construções (Bueiros, galerias, tampa de boca de lobo, manutenção de ponte) e

materiais utilizadas na oficina da secretaria municipal de obras e fornecimento de ferragens
necessários para manutençôes e Reparos da secretaria municipal de Desenvolvimento Rural e
viveiro municipal, e demais serviços dessas secretarias no município de Canaã dos Carajás,
estado do Pará, medianle as condições estabelecidas neste edital e seus Anexos.

RECEBIMENTO E INíCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPE PROPOSTA E DOCUMENTACÃOS

LOCAL: Sala de reunioes da Comissão Permanente de Licitagão, situada
NA SEdE dA PREFEITURA MUNICPAL DE CANAÃ DOS CAFUJÁS, RUA

Tancredo Neves, s/n, centro, Canaã dos Carajás.
DIA: 07 de Agosto de 2019
HORARIO: as 08:00 horas

1. Se no dia supracitado não houver expediente o recebimento e o início da abertura dos envelopes

reÍerentes a este Pregão será realizado no primeiro dia útil de Íuncionamento da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS que se seguir.

2. No local indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregã0, mm respeito ao

(à):

2.1 Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste

Pregão;
2.2 Recebimenlo da Declaração de Habilitação e dos envelopes Proposta e Documentação;
2.3 Abertura dos envelopes Proposta e exame da coníormidade das propostas;

2.4 Divulgação das licitantes classiÍicadas e das desclassiÍicadas;

2.5 Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais;

2.ô Abertura do envelope Documentação da licitante detentora do menor preço e exame da

habilitação;
2.7 Devolução dos envelopes Documentaçáo fechados às demais licitantes, apos o
recebimento do contrato pela licitante vencedora; e.

2.8 Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão.
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3. As decisoes da (o) Pregoeiro(a) serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a sessão,
lavradas em ata, ou, ainda, a critério da(o) Pregoeiro(a), por intermédio de conespondência eletrônica
ou outro meio documentável aos autos. O resultado final do certame será também divulgado mediante
publicação no Diário OÍicial do Municipio no endereço www,diariomunici al.com.br/Íame

4. Os esclarecimentos complementares sobre este Edital e seus anexos poderão ser solicitados ao
pregoeiro pelos interessados, por escrito, email: cpl@canaadoscaraias.oa.oov.br ou tele fax, no

endereço Rua Tancredo Neves, s/n, Centro, Canaã dos Carajás, ambos no horário de atendimento a
partir das 08h00min às 12h00min, diretamente no protocolo da Comissão Permanente de Licitação,

desde que encaminhada com anlecedência de ate 02 (dois) dias úteis antes da data Íixada para

recebimento das propostas.

5. A resposta do(a) Pregoeiro(a) ao pedido de esclarecimento formulado será divulgada medianle
publicação de nota na lmprensa Oficial do Município, no endereço citado no preâmbulo deste edital, ou
por intermédio de ofício, com comprovação de seu recebimento, ou ainda pelo e-mail do interessado,

ou Portal da Transparência e no site http://www.canaadoscaraias.oa.qov.br/editaisi.

DA LEGISLACÃO

6, O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

6.1 Lei no'10.520, de 17 de julhode2002- lnstitutodo Pregâo;

6.2 Lei n0 8.666, de 21.06.1993, e alterações posteriores - Lei de Licitaçoes;

6.3 Lei n0 8.078, de 1 1 .09.90 - Código de Defesa do Consumidor;

6.4 Lei Complementar Federal n 123/200ô, que institui o Estatuto Da lVicroempresa e da

Empresa de Pequeno Porte alterada pela Lei Complemenlar no 14712014.

6.5 Decreto Municipal 691/2013, de 09/09i2013 - Regulamenta a modalidade Pregão;

6.6 Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 - Regulamento do Sistema de Registro de Preços;

6.7 Decretono8.538,de06deoutubrode201S-RegulamentaotratamentoaMEeEPP;
6.8 Lei Complementar no 128/2008;

6.9 Demais exigências deste Edital e seus Anexos.

Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definiçôes importantes, tais quais:

7.1 Pregão - modalidade de licitaçâo em que a disputa pelo fomecimenlo de bens ou serviços

comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais;

7.2 Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio de especificaçoes praticadas no mercado;

7.3 A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS - órgão licitador;

7,4 Licitantes - as empresas que adquiriram o presente Edital e que participam deste Pregão;

7.5 Licitante vencedora - pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatório e detentora da
proposta mais vantajosa;

7.6 Sistema de Registo de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contrataÇÕes futuras;
7.7 Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com caracterÍstica de
compromisso para futura contrataÇão, em que se registram os preços, fornecedores, órg

participantes e condições a serem praticadas, conÍorme as disposiçoes contidas no instru

convocatódo e propostas apresentadas;
7.8 Orgão Gerenciador - órgáo ou entidade da administração pública responsável

condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata

7
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Registro de Preços dele deconente, nesle caso A PREFEITURA MUNICIPAL OE CeruRR OOS
CARAJAS;

7.9 Orgão participanle - órgão ou entidade da administração pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;
Nesle caso:
. Secretária Municipal de Obras Públicas. Secretária lMunicipal de Desenvolvimento e Produção Rural

7.10Orgâo Não Participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz
adesão à Ata de Registro de Preços;

7.11 BeneÍiciária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços;
7.12 Contratada - a BeneÍlciária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste certame

licitatório;
7.13 Contratante. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS
7.14 O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 12h:00min, conforme decreto
municipal, desta forma, loda e qualquer comunicação com o Pregoeiro deverá ser realizada

nesse horário, seja via e-mail ou protomlo físico, caso seja recebido, via e-mail, impugnação ou

esclarecimento fora do horário estipulado, o prazo para resposta será contado a partir do
próximo dia útil ou ainda julgado como intempestivo, se for o caso.

8. A presente licitação tem como Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais
tipo ferragens destinadas ao uso em construçóês (Bueiros, galerias, tampa de boca de lobo,
manutenção de ponte) e materiais utilizadas na oficina da secretaria municipal de obras e

fornecimento de ferragens necessários para manutenções e Reparos da secretaria municipal de
Desenvolvimento Rural e viveiro municipal, e demais serviços dessas secretarias no municipio
de Canaã dos Carajás, estado do Pará, conforme especificado do Termo de ReÍerência - Anexo I

deste edital.
8.'l Por se tratar de uma licitaçâo no Sistema de Registro de Preços, O Orgâo gerenciador e
demais participantes não têm a obrigação de contratar todos os produtos nem a totalidade das
quantidades indicadas no Anexo I deste Edital, estando a contratação subordinada ao interesse

e conveniência da adminiskação.

DA PARTTCTPAÇÃO NA LTCTTAÇÃO

reservadas exclusivamente a pequenas empresas, conforme o art. 48, I da Lei Complemen
12312006, alterada pela Lei Complementar 14712014, sendo permitida conconer em tais
somente empresas que se enquadrem nesta qualidade, as demais empresas sem
enquadramento participarâo somente dos itens não reservados a pequenas empresas.
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9. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que:

9.1 Detenham atividade pertinente e compatível mm o objeto deste Pregão;

9.2 Atendam aos requisitos de classificaçâo das propostas exigidos neste Edital;

9.3 Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capitulo - DA

DOCUMENTAÇÃ0.

9,4 Se enquadrem na condição de MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (EPP), na forma legal e segundo o presente edital, sendo destinado os itens com valores
máximos estimados pelo órgão licitador em até R$80.000,00 (oitenta mil reais) e ainda cotas

i
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9.4.1 No caso de não haver disputa de lances enke [/ICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL (MEl), MICROEMPRESA - ME ou EMPRESA DE PEQUENO PoRTE-EPP,
ou mesmo não haver nenhuma MEl, ME ou EPP no cerlame, será julgado o item exclusivo

como Íracassado e republicado o edital, se assim o ôrgáo solicitante do processo fazer
novo pedido de licitaçá0.

9.4.1.1 Quando náo houver disputa de lances entre licitantes devidamente
credenciadas e enquadradas na condiçâo de MICROEMPREENDEDOR

INDIVIDUAL (MEl), MICROEMPRESAS (ME) ou EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE (EPP), porém a provável única participante oferte desconto satisfatório na

Íase de negociação, ou ainda no caso dos itens com cotas, não haja grande

diferença de preço entre o valor de cota reservada e a cota principal em razáo da

Íalta de competitividade entre empresas de pequeno porte, o item será adjudicado a

favor da MEl, lVlE ou EPP, sem prejuízo a escolha da oferta mais vantajosa a

administraçáo.

'10. Não poderão concorrer neste Pregão:
10.1 Empresas que es§am suspensas de participar de licitação realizada pela

CONTRATANTE;
10.2 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer

órgão da Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição.

10.3 Empresas enquadradas no artigo 9" da Lei n" 8.6ô6/1993.

11. Para obtenção deste edital e seus anexos;
'11.1 Este edital, bem como as peças que o integram, encontram-se disponíveis aos

interessados para consulta e baixa (download), no site

htto://www.canaadoscaraias.pa.qov.br/editais/, Mural de Lici taÇões do TCM no endereço

https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/ e na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANAA DOS CARAJAS, no horário de 08h:00min as às 12h:00min horas, de segunda a sexta-

feira, podendo ser relirado mediante o recolhimento regular dos custos de cópia reprográÍica, na

forma do deÍinido na regulamentaçâo municipal,

12. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, seráo recebidos os

credenciamentos e aberta pelo(a) Pregoeiro(a) a sessão pública, destinada ao recebimento da

Declaraçâo de Habilitação e ao recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação.

12.1 Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante:

a) retardatária, a nâo ser como ouvinte, ou;

b) que não apresentar a declaração de habilitação em separado dos envelopes de

habilitação e proposla ou que apresentar Íirmada por pessoa não habilitada, em separado

dos envelopes de habilitação e proposta.

12.2 Será aplicada a penalidade prevista na Condição 112 deste Edital à licitante que Íizer

declaração falsa.

13, No horário indicado para início do Pregâ0, pretendendo a licitante credenciar representante,

deverá apresentar a(ao) Pregoeiro(a) documento comprovando possuir poderes especificos para

Íormulação de propostas e para prática de todos os demais atos Íelativos a este Pregão.
13.1 Somente poderão participar da fase de lances verbais o representante legal da lic
presente ao evento, devidamente credenciado.

14. No mesmo ato, a(o) Pregoeiro(a) receberá a Declaraçâo de Habilitação e os envelopes Propo
e Documentação, em separado, procedendo, em seguida, à abertura dos envelopes Proposta e
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seguintes procedimentos:

14.'l Exame de conformidade da proposta, consistindo em conferência, análise e classiÍicação
das propostas em confronto com o objeto e exigências deste Edital;

14.2 Classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresenladas com valores

sucessivos e supeíores em até 10% em relação ao menor preço; ou

14.3 Seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços

oÍertados, quando não veriÍicadas, no minimo, três propostas escritas de preços nas condiçoes

definidas no subitem anterior;
14.3.1 Havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as licitantes que

tenham ofertado o mesmo preÇo;

14.4 Colocação das proposlas em ordem crescente de preço cotado para que os

representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;

14.5 Início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de
modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes.
14.6 ObservaÇão: Uma vez iniciada a abertura do envelo pe Proposta, não serão permitidas

quaisquer retiÍicações, ressalvado o disposto na Condição 32.

15. ClassiÍicadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, a(o) Pregoeiro(a) convidará

individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de Íorma sequencial, a apresentar

lances verbais, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço, e as demais, pela ordem

decrescenle de preços ofertados.
15.1 A desclassiÍicação da proposta da licitante impede sua participação na Íase de lances

verbais;
15.2 após a fase de classiÍicação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

16. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo(a) Pregoeiro(a),

Íicará excluida dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeilo de ordenação

das propostas.

17. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope

Documentação, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com

irregularidades, será inabilitada mediante criterios da(o) Pregoeiro(a), sem prejuízo de ser-lhe aplicada,

no que couber, a penalidade prevista nos itens 112 e 1'13 deste Edital e demais cominaçoes legais.

17.1 Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessâo.

17.2 Fica entendido que lodos os documentos apresentados na presente licitação, serão

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e

se omita em outro, será válido, e entendido como presente, da mesma forma que documentos

apresentados na fase de credenciamento poderão suprir documentos que venha a faltar na fase

de habilitaçã0, uma vez que comporão os autos processuais.

18. Caberá a(o) Pregoeiro(a), ainda, como parte das atribuições que lhe competem, durante a
realização deste Pregão:

18.'1 Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
'18.2 Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preÇo, quanto ao obleto e
valor, decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada;
'18.3 Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, delentora da proposta considerada
como a mais vanlajosa para A CONT
exigências deste Edital;
18.4 Receber, examinar e instruir os
Pregão;
18,5 - Encaminhar a autoridade superior

RATANTE, depois de constatado o atendimento

recursos contra suas dêcisões, relativamente a e

da CONTRATANTE o processo relativo a este Pregão

c
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devidamente instruído, depois de oconida a adjudicação, com vistas à homologação deste
procedimento licitatório e a convocaÇão da licitante vencedora para assinatura da Ata de
Registro de Preços.

19 A Autoridade superior da CONTRATANTE caberá:
'19.í Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, se houver interposiÇão de recurso;
'19.2 Homologar o resultado deste Pregão, depois de decididos os recursos porventura

interpostos contra atos da(o) Pregoeiro(a);

19,3 Promover a celebração da Ata de Regisko de Preços correspondente a este Pregão;
'19.4 Promover a celebração do(s) Contrato(s) oriundo(s) da Ata de Registro de Preços

conespondente a este Pregão.

20. Se não houver lempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposla e Documentação em
um único momento ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos eiou surgirem dúvidas que

náo possam ser dirimidas de imediato, os molivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á

em sessão a ser convocada posteriormente,

20.1 A interrupção dos trabalhos de que trata esta Condição somente se dará, ANTES da
abertura dos envelopes de proposta ou APOS a etapa competitiva de lances verbais,

ressalvando-se a possibilidade de o(a) Pregoeiro(a) determinar a suspensão da sessão a
qualquer momento mediante a ocorrência de fato superveniente, relatado em ala;

20.2 Os envelopes não abertos serão rubricados no fecho pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos

representantes legais das licitantes presentes, e ficarão sob a guarda da(o) Pregoeiro(a) até

nova reuniâ0, oporlunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

2l.Qualquer reclamação deverá ser feita durante a reunião pelos representantes legais das licitantes
presentes, mediante registro na ata respecliva.

Z2.fodas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo(a)

Pregoeiro(a), pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão

deste Pregão.
23.Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes Documentação não caberá

desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento;

24.E facultada a(o) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção

de diligência destinada a esclarecer ou completar a instruçâo do processo, vedada a inclusão posterior

de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta/documentação-

24.1 Nesse caso, a adjudicação somente oconerá após a conclusão da diligência
promovida.

25.A adjudicaÇão deste Pregão e a homologação do seu obieto somente serão efetivadas:

25.'l Se nâo houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente

regiskada em ata durante o transcurso da sessão do Pregã0, sob pena de decadência do direito

de recorrer;

a) Nesse caso, a adjudicação caberá a(o) Pregoeiro(a);
25.2 Se houver interposição de recurso mntra atos da(o) Pregoeiro(a), após o deferimento ou

indefeímento do recurso interposlo e dado conhecimenlo do seu resultado;

a) Nesse caso, a adjudicação e a homologaçáo caberão à autoridade superior da

CONTRATANTE.
26.A abertura dos envelopes Proposta e Documentação serão realizadas sempre em sessão públi

devendo a(o) Pregoeiro(a) elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente se
assinada pelo(a) Pregoeiro(a), pelos membros da equipe de apoio que formularem parecer técnico
sobre o julgamento desle Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação, e pelos

representantes das licitantes presentes.
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27 Da ata relativa a este Pregão constará os registros dos representanles credenciados das licitantes,
da análise das proposlas e dos documentos de habilitaçã0, dos preços das propostas escritas e dos
lances verbais apresentados, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem preluízo de outros
registros necessários.

28. Após o recebimento dos envelopes de proposta e habilitação das licilantes credenciadas, só haverá

devoluçâo de qualquer envelope quando concluída a sessão e não haver manifestaÇão de recurso em
ata.

29. Depois de concluida a licitação e assinada a ata da sessão, sem manifestação de intenção de
interpor recurso, os envelopes náo abertos contendo a documentação das demais licitantes serão

devolvidos ou Íicarão em posse do(a) Pregoeiro(a), à disposição das licitantes para retirada, pelo

período de '10 dias úteis, após o que serão destruidos.

DO CREDENCIAMENTO

29. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste Edital,

apresentar-se a(o) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregã0,

Íornecendo os'documentos credenciais".

29,1 Entende-se por "documentos credenciais":
a) lnstrumento de constituição social onde possa ser identificado (i) A atividade da licitante

compatível com o presente edital, (ii) O Quadro societário, incluindo cotas, e; (iii) A
responsabilidade administrativa dos sócios onde se possa identiÍlcar a competência para

assinatura dos documentos da licitação;

b) Cartão Nacional de Pessoa JurÍdica emitido pela Receita Federal do Brasil (Cartão

do CNPJ/MF;

c) Conforme critério da licitante Procur ão Pública em cópia autêntica ou

transcrição original com poderes aptos ao OUTORGADO(A) para representar o(a)
OUTORGANTE na forma legal; @, com firma
reconhecida, com poderes especiais e específicos para que a pessoa credenciada
possa se manifestar em nome da licitante em qualquer fase deste Pregâo
(identificando no corpo da procuração o presente processo alravés de seu número
e/ou objeto) incluindo suas declaraçôes, propostas e demais itens, sendo
efelivamente identificado o presente procedimento no corpo do instrumento. OBS.:
Não será aceito lnstrumento Particular de Procuração Genérico, que não seja
designado especificamente para este processo licitatório; ou; Termo de

Credenciamento na forma do especiÍicado e exempliÍicado no anexo Vll ao
presente;

d) Carteira de ldentidade do representante ou outro documento oÍicial equivalente, que

detenha foto e regularidade, permitindo a identiÍicação civil, e seja aceito em âmbito

nacional;
e) Declaração de Habilitação, conÍorme modelo do Anexo lV do presente edital.

29.2 O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances
veóais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de
interposição de recursos, assinar documentos especiÍlcos (se for o caso), enÍim, para praticar em
nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão;

29.3 Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa, da mesma forma, u

empresa poderá ser representada por apenas um representante, podendo haver mudança
representante durante o curso do certame, mediante apresentação de procuração conÍerin
poderes ao novo repÍesentante;
29.4 O representante legal da licitante que não se credenciar perante Pregoeiro ficará impedido

PacrNÁ 7 DE 5!

(



lzãlt Ã,q.d
Ej36 cià--

-

ESTADo Do PARÁ

GovERr{o MuNtcrpAl oE CANAA Dos CARAJÂS

EourPE oE PREGÂo

< Fs

de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de

inlerpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, de representar a
licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação relativa a este

Pregão.

a) nesse caso, a licitante Íicará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço

apresentado na proposta escrila, para efeito de ordenaçâo das propostas e apuração do menor
preço.

29.6 DO ENQU ADRAMENTO NA CONDICAO DE ME OU EPP

29.6.1. A empresa que pretender utilizar os beneficios previstos nos arts 42 a 45 da Lei

Complementar n. 123/2006 e alteraÇóes inseridas pelas Lei Complementar n. 14712014,

disciplinados nos itens 57 deste Edital, deverá apresentar fora dos envelopes, no

momento do credenciamenlo, declaração Íirmada por contador de que se enquadra como

MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) ou

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEl), iuntamenle com a Certidão Simplificada

emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, comprovando o porte da empresa,

devidamente atualizada OU CertiÍicado da Condição de Microempreendedor lndividual

emitido de Íorma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEl),

devidamente atualizado.

29.6.1.1 Entende-se por documento devidamente atualizado aquele cujo consta

registrado todas as informações atualizadas sobre a situação da empresa, não

devendo existir divergência de informaçoes.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

30. Até o dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, cada representante legal da

licitante deverá entregar a(o) Pregoeiro(a), simultaneamente, além do Credenciamento e da Declaração

de Habilitação tratados nas Condições 12 a 14, a Proposta escrita e a Documentação em envelopes

separados, fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes

extemas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres:

PREGÃO PRESENCIAL NO. 

-/2Í)1g.SRPPREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
PROPOSTA - ENVELOPE NO. 01

RlzÃo soctAr:
CNPJ:

PREGÂO PRESENCIAL NO. 

-/201g-SRPPREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo. ENVELOPE NO. 02

mzÃo socnr:
CNPJ:

DA PROPOSTA. ENVELOPE NO, 01

A proposta contida no Envelope n.o 01 deverá ser apresentada da seguinte Íorma:

31.1 Em original, emitida por computador ou datilografada, de preferôncia, redigida com clareza,
3'l
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sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como
lambém numeradas e rubricadas todas as suas Íolhas;

31.2Fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o CNPJ,

número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, de
preÍerência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta
para eÍeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;

31.3 Conter o nome, estado civil, proÍissã0, número do CPF (MF) e do Documento de ldentidade
(RG), domicílio e cargo na empresa, da pessoa que Íicará encarregada da assinatura da Ata de

Registro de Preços e do Contrato;

32.3.1 Caso essas informaçoes nâo constem da proposta, poderão ser encaminhadas
posteriormente.

31 .4 Cotar os preços unitários, total do item, total do lote e global da proposta, conÍorme

estabelecem as Condições 33 a 39;

31 .5 lndicar os prazos, conforme estabelecem as Condições 40 a 44;

31 .6 lndicar, marca, tipo, especie e/ou características dos produtos cotados;

31.7 Apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela

licitante.

32. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentadas, seja com

relaçáo a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe modificação dos termos originais,

ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes eros materiais, allerações essas que serão

avaliadas pelo(a) Pregoeiro(a).

32.1 Serão corrigidos automaticamente pelo(a) Pregoeiro(a) quaisquer erros arilméticos e o
preço global da proposta, se faltar;

322 Falla de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria licitante

ou na proposla poderão ser supridas pelo representante legal credenciado presente à reunião de

abertura dos envelopes Proposta e Documentação com poderes para esse fim; e

32.3 A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados

constantes dos documentos apresentados dentro do envelope Documentação.

33.A licitante deverá indicar, para cada tipo de produto, expresso preÍerencialmente por extenso e

algarismos, o preço por unidade e, unicamente por algarismos, o valor total do item, considerando as
quantidades estimadas, constantes do referido Anexo I do edital.

34. Caso haja divergência enke o preço ofertado por unidade e o resultado obtido com a multiplicação
pelo quantitativo, prevalecerá o preço ofertado por item graÍado por extenso, caso haja.

35.0 preço indicado no Anexo ll, é o valor máximo estimado.

36.Será contratado o preço ofertado pela licitante, após a fase de lances e/ou negociação com a (o)

Pregoeiro(a).
37.Nos preços ofertados deverãojá estar considerados e inclusos os imposlos, frete, taxas e as

despesas deconentes do fomecimento dos produtos, ainda, deduzidos quaisquer outros descontos que

venham a ser concedidos.

3B.A cotação e os lances verbais apresenlados e levados em consideração para efeito de julgamen

serão de exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear

qualquer alteraÇão, seja para mais ou para menos.

39.Somente seráo aceitos preÇos cotados em moeda nacional, ou seja, em Reais (R$), em algarismos

arábicos e/ou por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência.

DOS PRECOS

I
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40. As entregas provenientes desta solicitação deverão ser realizadas de forma fracionada, conforme
solicitação, dentro do prazo de 3 (três) dias, a contar a partir do recebimento da ordem de compras ou

documenlo equivalente, conÍorme solicitação da secretaria de 0bras,
40.1 As entregas deverão ser realizadas em dias úteis, no prazo especiÍicado no item 5 deste

termo de referência, nos seguintes endereços:

/ Avenida Anhaguera, Novo horizonte - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537-000

/ Rua do Campo, S/N - Baino Estancia Feliz, Canaã dos Carajás-PA, CEP: 68537-000,

41.A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega e

abeúura dos envelopes Proposta e Documentação.

42.Caso os prazos eslabelecidos nas condições anteriores não es§am expressamente indicados na
proposta, os mesmos serão considerados como aceitos pela licitante para efeito de julgamento.

43.Se a licitante vencedora não for convocada para assinatura da Ata de Registro de PreÇos dentro do
período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da

C0NTRATANTE, está poderá solicitar pronogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no

minimo.
44.Deconidos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos envelopes
Proposta e Documentação, sem a solicitaÇão ou a convocação de que tratam as Condições 41 e 76,

respectivamente, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

45. Para eÍeito de julgamento, não será aceita, sob nenhum titulo, oferta de valores superiores aos
preços estimados pela Administraçã0.

46. Para efeito de elaboração da proposta não poderão ser alterados os quantitativos indicados na

Planilha constante do Anexo I D0 EDITAL;
46.1 No caso de julgamento unitário a licitante poderá colar preços somente os itens que lhe

interessar a adjudicaçã0.

47. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não previsla neste Pregão, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

48. Não se admitirá proposta que apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos Íespectivos encargos, ainda que

este Pregâo não tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalaçÕes de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da

remuneração.
48.1 Em havendo proposta abaixo da media prevista no levantamento efetuado pela

Administração Pública que possa conotar a inviabilidade do fornecimento poderá o(a)
Pregoeiro(a) solicitar ao licilante a comprovação de exequibilidade de sua proposta como forma
de garantir a segurança no fomecimento do objeto do presente edital, no prazo de 02(dois) di

uteis.

49. A(o) Pregoeiro(a), além do recebimenlo e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência
às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Edital-

49.1. A(o) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal
da CONTRATANTE ou, ainda, de pessoas físicas ou juridicas estranhas a ele, para orientar su

decisão.
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50. Após a análise das propostas, serão desclassiÍicadas, com base no artigo 48, incisos I e ll da
Lei n." 8.666i93, as propostas que:

50.'l Apresentarem preços excessivos ou manifestamenle inexequiveis, assim considerados
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade akavés de documentação que

comprove que os custos dos insumos sáo coerentes com os de mercado e que os coeÍicientes
de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;
50.2 Deixar de indicar, marca, tipo, espécie e/ou caracteristicas dos produtos cotados, quando

necessáío;
50.3 Não atenderem às exigências contidas neste Edital.

DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

51. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade
das proposlas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas
para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somenle aquelas que atenderem plenamente

a esses requisitos.
52. Feito isso, a(o) Pregoeiro(a) classiícará a lícitante autora da proposta de menor preço por item e

todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em ate 10% (dez) por cento, em

relação ao menor preço, dispostos em ordem crescente, para que os represenlanles legais das
licitantes participem da etapa de lances verbais.
53. Quando náo forem identiÍicadas, no minimo, três propostas escritas, a partir do critério definido na

condiçâo anterior, a(o) Pregoeiro(a) fará a classificação dos três menores preÇos sucessivos e

superiores em relação ao menor preço por item dispostos em ordem crescente, quaisquer que sejam

os valores ofertados, para que os representantes legais das licitantes participem da etapa de lances

verbais. Havendo empate no terceiro valor, serão convocadas as licitantes que tiverem oÍertado o

mesmo preço.

53.1 A licitante oferecerá lance verbal sobre o menor preço por item.

54. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classiflcação final

Íar-se-á pela ordem crescente dos preços.

54.1 Será considerada mmo mais vantajosa para A CONTRATANTE, a oferta de menor preço

por item, proposto e aceito e ainda a proposta que atender aos requisitos deste edital.

55. Aceita a proposta de menor preço por item, depois de concluída a fase de lances verbais, será

aberto o envelope Documentação, contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver
Íormulado, para confirmação das suas condições habilita tórias.

56. A(o) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor
preço por item no sentido de que seja obtido melhor preço:

56.1 Se não houver lances verbais e o menor preço por item estiver em desacordo com o
estimado pela Administração da CONTRATANTE, para a contratação dos produtos;

56.2 Se não forem aceitas as propostas classiÍicadas em primeiro lugar, ou seja, as de menor
preço por item mesmo depois de encenada a etapa competitiva, ordenadas as ofertas e
examinadas quanto ao obleto e valor ofertado;

56.3 Se não Íorem aceitas as propostas escritas de menor preço por item;

56.4 Se a licitante detentora do menor preço por item desalender às exigências de habilitação

a) Na ocorrência das situações previstas nos Subitens 56,1 a 56.4, será examinada a

oÍerta seguinte e sua aceitabilidade, procedida a habilitação da licitante que tiver
formulado a proposta, na ordem de classiÍicação, e assim sucessivamente, atê a apuração
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de uma que atenda às condiçoes deste Edital;

b) Na hipótese da allnea anterior, a(o) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com

a proponente para que seja obtido melhor preço.

57. Verificado que a proposta de menor preço por item atende às exigências Íixadas neste Edital,

também quanto à habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora.

58. Encerrada a sessão de lances, quando o item não seja exclusivo para MEl, ME ou EPP, será

veriÍicada a oconência do empate Íicto, previsto no art.44, § 20 da Lei Complementar 123/2006, sendo

assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para microempreendedor

individual, microempresas, as empresas de pequeno porte que atenderem ao item 29.6 deste Edital.

58.1 Entendem-se como empate ficto aquelas situaçÕes em que as propostas apresentadas pela

microempreendedor individual, microempresa e pela empresa de pequeno porte, selam

supenores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.
58.2 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte Íorma:

a) O microempreendedor individual, microempresa, a empresa de pequeno porte,

detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 05
(cinco) minutos, nova proposta, inÍerior àquela considerada, até então, de menor preç0,

situação em que será declarada vencedora do ceÍtame;
b) Se o microempreendedor individual, microempresa, a empÍesa de pequeno porte,

convocada na Íorma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor
preç0, será facultada, pela ordem de classiÍicação, aos demais microempreendedor

individual, microempresas, empresas de pequeno porte ou remanescentes, que se
enquadrem na hipótese do item 59.1 deste Edital, a apresentação de nova proposta, no

prazo previsto na alinea "a" deste item.

58.3 Se nenhuma microempreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno porte,

satisfazer às exigências do item 59.2 deste Edital, será declarado vencedor do certame o

licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.

58.4 O disposto nos itens 59.1 a 59.3 deste Edital, não se aplica às hipóteses em que a

proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempreendedor individual,

microempresa, empresa de pequeno porte.

58.5 No caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado

sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas, vedado qualquer

outro processo.

59 DA PARTICIPACÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEOUENO PORTE. CRITÉRIOS

DE DESEMPATE E APLICABILIDADE DO DECRETO N.O 8.538 DE 06 DE OUTUBRO DE 2015:

59.'1. Reserva-se cola no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) destinada à contratação

do objeto por Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, paÍa os itens que sobrepor os

valores máximos estimados pelo órgão licitador em ate R$80.000,00 (oitenta mil reais),

conforme o art. 48, I da Lei Complementar 12312006, allerada pela Lei Complementar
14712014.

59.2 O disposto no item anterior náo impede a contratação das Microempresas e Empresas

Pequeno Porte na totalidade do objeto.
59.3 Sendo vencedora a mesma empresa no tocanle a cota reservada e à principal, a
contratação das mtas deverá oconer pelo menor preço;

59.4 Terão prioridade na contratação a mta reservadas, salvo os casos em que a cola 'i
PÀcrNA í2 ôF 53
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reservada se apresentar insuÍiciente ou inadequada à demanda do órgão licitante;

59.5 Exime-se este órgão licitante de aplicar as vantagens estabelecidas nos itens 59.'l a 59.5

do edital, quando a adoção dos dispositivos representar ameaça de prejuízo ao conjunlo ou ao

complexo do objeto licitado.

60. A licitante interessada em participar deste Pregáo deverá apresentar os documentos a seguir
relacionados, dentÍo do Envelope n0 02, entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na

seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes.

60.1 Relativos à Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial no caso de empresa individual ou Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual emitido de forma eletrônica paÍa o

i/ICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI);

b) Ato constitutivo, estatuto ou conlralo social em vigor devidamente registrado, em se

tratando de sociedades mmerciais e, no caso de sociedades por aÇões, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;
b.1 -Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova

de diretoria em exercício; e
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo Orgão competente, quando a alividade assim o exigir,

e) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s)

com menos de 1B (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 1ô

(dezesseis) anos em qualquer kabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatoze) anos, nos lermos do inciso »«lll, do art.7o da Constituição Federal;

60.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal,

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatlvel

com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Munlcipal

do domicílio ou sede da licitante, ou oulra equivalente, na forma da lei;

c,1) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de

regularidade, quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Divida Ativa da

Uniã0, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não Íor parte

de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esla náo for
parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS

demonskando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei;

f) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Í\o 5.452, de 'lo de maio de 1943;
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60.2.1. A MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), incluindo
o MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEl), que atender ao item 30.5, deverá
apresentar todas as certidões previstas neste edital, ainda que com restrições, na forma
do art. 43 da LC n. 123/06 alterada pela LC n. 147114. A sua contratação será
condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade,
em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a parlir da sessão em que foi declarada como
vencedora do certame.
60.2.2 - O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual periodo, a critério da Administração, paru a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

60.2.3 - O beneÍício de que trata o item 60.2.1 não eximirá o microempreendedor

individual, microempresa e a empresa de pequeno porte, da apresentação de todos os

documentos, ainda que apresentem alguma restrição, ou da evidência de seu

impedimento de emissão.
60.2.4 - A não regularizaçáo da documentação, no prazo Íixado no item 60,2,1, implicará

na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 60.2.1, sem
prejuízo das penalidades previstas nos itens 1 11 a 1 14 deste Edital.

60.3 Relativa à Qualificação Técnica:

60.3.1 Declaraçáo de recebimento do edital, emitida pela licitante, comprovando que a
licitante recebeu todos os documentos necessários ao cumpÍimento do objeto deste

Pregão, conÍorme o anexo V, do edital.

60.3.2 Comprovação de aptidão para desempenho de alividades pertinente e compatível

em caracteristicas e quantidades com o objeto da licitação através da apresentaÇão de, no

minimo, a 01 (um) atestado de desempenho anlerior, fornecido por pessoa juridica de

direito público ou privado, comprobatório da capacidade têcnica para atendimento ao

objeto da presente licitação, que apresentem no mínimo as seguintes informaçÕes:

identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário, endereço completo

do emitente, período de vigência do conkato, objeto contratual, itens e quantitativos

executados e outras que entenda necessária;

60.3.2.1 O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informaçoes suÍiciente para qualificar e
quantiÍicar o fomecimento, objeto deste pregã0, bem como possibilitar a Equipe de

Pregão confirmar sua veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s), e
quando fomecidos por pessoa jurídica de direito privado, deverão ter Íirmas

reconhecidas em carlório.
ô0.3,2.1.1 A licitante deverá disponibilizarâ de todas as informações

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados,

endereço alual da contratante, teleÍone e e-mail atual.

60.4 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigi

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da em

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

atualizados por índices oficiais quando encenado há mais de 3 (três) meses da data d
apresentação da proposta. Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço
patrimonial e demonstraçôes contábeis assim apresentados:

1) Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituraçáo, incluindo

e
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Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e
assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço
Palrimonial devidamente registrado na Junta Comercial da sede da licitante.
2) Empresas optantes pelo Sistema Público de EscrituraÇão Digital (Sped),

incluindo Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte e assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do
documento de Balanço Patrimonial juntamente com o comprovante de recibo de
entrega de escrituração Contábil Digital;

3) Sociedade criada no exercicio em curso: por fotocopia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante;

b) O balanço patrimonial e as demonstraÇões contábeis deverão estar assinados por

Contador ou por outro proÍissional equivalente, devidamente regiskado no Conselho
Regional de Contabilidade.

b.1) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores ou igual a
1 ,0 (hum) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL Em LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

b.2 As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanç0.

b.2.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação

reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

60.4.'l Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida
pelo distíbuidor da sede da pessoa juridica, ou de execução patrimonial, expedida no

domicilio da pessoa fisica.

61. Sob pena de inabilitaçã0, todos os documentos apresentados para credenciamento e

habilitação deverão estar:

61.1 Em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço

respectivo;

a) Se a licitante Íor a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da fllial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz;

61.2 Datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do Envelope no 01, quando

não tiver prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor,

a) Não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os d

é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade/res

61.3. Os documentos exigidos neste Pregáo poderão ser aprese

ocumentos cuja valid de
ponsabilidade tácnica.
ntados em original, p

qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente ou pelo(a) Pregoeiro(a) ou por

membro da equipe de apoio, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

61.3.10s documentos previstos nas Condições 60 poderão ser autenticados a partir do
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original, preferencialmente até às '12:00 horas do último dia útil que anteceder o dia
marcado para abertura dos envelopes Proposta e Documentação ou ainda no momento
da sessão mediante apresentação dos originais;
61 .3.2 Serão aceitas somente cópias legíveis;
61.3.3 Todos os documentos/declaraçÕes apresentados para Íins de credenciamento,
enquadramento, proposta e habilitação que forem de autoria própria da licitante deverão
minimamente fazer menção ao número deste pregá0, ou do processo licitatório, ou ao

objeto, devendo ainda estar datado a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura do
envelope n0 01 , conforme condição 61 .2.

61.3.4Não serão aceitos documentos que contenham rasuras que comprometam sua
leitura e/ou interpretaÇão ou aÍeriÇão de datas, e
61.3.5A(o) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento,

sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

OO JULGAMENTO E DA DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS

62.Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes,

mediante conÍronto com as condiçoes deste Edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que

não atenderem às exigências aqui estabelecidas.
63.Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassiÍicadas a(o)

Pregoeiro(a) poderá Íixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas impeditivas, sob pena de inabilitação

e/ou desclassificaÇão das respectivas propostas.

63.1 Serão exigidos para reapresentação, apenas os documentos desqualificados e não

aceitos.

63.2 A CONTRATANTE, através de sua(seu) Pregoeiro(a), poderá declarar este Pregão

FRACASSADO, quando nenhuma das ofertas satisfaça o ob.ieto das especificaçoes deste
Edital, ou quando for evidente que tenha falta de competiçã0.

DO T|PO DE LTCTTAÇÃO

64. Trata-se de licitação do tipo menor oreço por item, conÍorme disposto no art. 40, inciso X, da Lei

no 10.52012002.

65 A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, é recurso adminiskativo e

deverá ser Íeita ao Íinal da sessá0, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, nos

casos de:
a. Julgamento das propostas;

b. Habilitação ou inabilitaÇão da licitante;
c, Outros atos e procedimentos.

66 A falta de manifestação imediata e motivada da intençâo de interpor recurso,

sessão deste Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, podendo a

declarar vencedora a licitanle que tenha apresentado a proposta mais vantajosa.

67 Manifestada e registrada a intenção da licitante de interpor recurso contra

Pregoeiro(a), caberá àquela a juntada dos memoriais relativos ao recurso, no prazo

úteis, contados da lavratura da ata, dentro do horário de atendimento ou seja, das 08:

(o) Pregoeiro(

decisões da(o
de 3 (kês) dias

00 (oito horas d

no momento a

PAGINÁ 16 DE 53

OO DIREITO DE PETICÃO

63

V



târt À,qd-ry=
o o€

EsrADo Do PaRÁ

GovERNo MuNrcrpAl oe Cmú oos CanruÁs
EQUIPE DE PREGÁo

§
C

c

manhã) ao 12:00 (doze horas/meio dia).

68 As razoes de recurso serão recebidas por memorial dirigido a(o) Pregoeiro(a), praticante do ato
recorrido, via e-mail cDl@canaadoscaraias.Da.oov.br ou através de protocolo realizado in loco, e estará
disponível às demais licitantes para impugnáJo ou não, apresentando suas contrarrazÕes, no período

de 3 (três) dias úteis, contados do envio do recurso apresentado pela reconente, no horário de
atendimento (das 08:00 a 12:00).

a. As licitantes que desejarem apresentar contranazões ou não o recurso, ficarão intimadas a
fazêlo desde a reunião de realização deste Pregão, mediante registro em ata.

b. Serâ Íranqueada às licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala de

Licitaçoes da PREFEITURA MUNICPAL DE CANÃ DOS CARAJAS, na Rua Tancredo Neves,

s/n, Centro.

69 O recurso porventura interposto contra decisão da(o) Pregoeiro(a), se acolhido, invalidará apenas
os atos insuscetiveis de aproveitamento.
70.Caberá a(o) Pregoeiro(a) receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões
e a Autoridade superior da PREFEITURA MUNICIPAL a decisão final sobre os recursos contra atos
da(o) Pregoeiro(a).
71.Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade

superior da PREFEITURA MUNICIPAL, poderá homologar este procedimento de licitação e determinar

a assinatura da ata de Registro de Preços mm a licitante vencedora.

T2.Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender

reconsideraçâo total ou parcial das decisôes da(o) Pregoeiro(a) deverão ser apresentados por escrito,
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio.

72.1 A licitante deverá comunicar a(o) Pregoeiro(a), o recurso interposlo, logo após ter sido
protocolizado.no serviço de Protocolo, situado na sede da PREFEITURA MUNICPAL DE CANAA

DOS CARAJAS, sob pena de não conhecimento do mesmo.

73.4 prestação dos produtos conespondente ao objeto deste Pregão será ad.ludicada menor preÇo

por item à empresa vencedora, depois de atendidas as condiçÕes deste edital.

73.1 Após a adludicação do objeto da licitação, não será levada em conta qualquer reclamaçâo

ou solicitação, seja a que título for, de alteração dos preços constantes da proposta vencedora.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

74.Sem prejuizo do disposto no Decreto Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, a Ata de Registro

de Preços referente ao fomecimento de produtos será Íormalizada e conterá, necessariamente, as

condições já especiÍicadas neste Ato Convocatório,
75,A minuta da Ata de Registro de Preços que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A
CONTRATANTE ê parte integrante deste Edital - Anexo lX.

DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

76.A Administração da CONTRATANTE convocará oficialmente a licitante vencedora, du a

validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Regisko

Preços, sob pena de decair o direito à contralaÇão, sem prejuízo das sanções previstas no art. B'l d
Lei n.o 8.666/93.
77.O prazo da convocaÇáo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
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a da Ata durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justiÍicado e aceito

CONTRATANTE.
78. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que

mantêm as condiçoes de habilitaçã0.

79. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços

no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classiÍicaçã0, para Íazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor oÍertado, a aceitabilidade da proposta

classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor
preço, ou revogar este Pregã0, independenlemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.o

8.6ô6/93
79.'l A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro

do prazo estabelecido pela Administração da CONTRATANTE, caracteriza o descumprimento

total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas.

a) O disposto no item anteíor não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art.

11, inciso XXll, do Anexo ldo Decreto n.o 3.555, de 8 de agosto de 2000, que não

aceilarem a contratação, na forma prevista nesta condição.

80.Sem p§uízo do disposto no Capitulo lll a lV da Lei n0 8.666/1993, o contrato referente ao

Íomecimento dos produtos será formalizado e conterá, necessaíamente, as condições já especificadas

neste Ato Convocatório.

Bí.A minuta do contrato que será firmado entre a Beneficiària da Ata de Registro de Preços e A
CONTRAÍANTE é parte integrante deste Edital - Anexo X.

81.1 Quaisquer condiçoes apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, quando

atenderem ao interesse da administração Pública, poderão ser acrescentadas ao contrato a ser
assinado.
81 .2 A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(áo) possuir CertiÍicado Digital, (lCP-Brasil-

A3), conÍorme resolução n"'l1.536IICM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e
demais documentos especíÍicos a prestação de contas junto ao mural de licitaçÕes do tribunal de

conlas dos municípios do estado do Pará.

DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

81 A CONTRATANTE convocará oficialmente a BeneÍiciária da Ata de Registro de Preços, durante a
vigência da Ata para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, retirar ou receber o conlralo, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente sob pena de decair o direito à contrataçâ0, sem prejuizo das sançÕes

previstas no Art.81 da Lei n" 8.666/1993.

82 Para assinatura do contrato a BeneÍiciária da Ata deverá comprovar que mantém as condiçoes de

habilitaçã0.
83 O prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

licitante Beneficiári
CONTRATANTE.

DA EXECUÇÂO DO CONTRATO

84 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da
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Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com
o inciso Xll, do art. 55, ambos da Lei n.o 8.666/93.

85 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de
sua assinatura, tendo eficácia Iegal após a publicaçâo do seu extrato no Diário Oficial do Municipio, no

endereço eletrônico:www.diariomunicioal.com. br/Íamep, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.
86 Os prazos de vigência dos contratos Íirmados com base na Ata de Regisko de preços serão
disciplinados pelo Art.57 da Lei n" 8.666/1993, contados da data de sua assinatura, podendo ser
prorTogado na forma da lei, mediante interesse das partes, tendo eÍicácia legal após a publicação do
seu extrato no Diáío Oficial do Município, no endereÇo eletrônico: www.diariomunici al.com.br/fame

tendo inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último

DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE E DA LICITANTE VENCEDORA

88. CaberáACONTRATANTE:
88.1 Permitir o acesso de funcionários da licitante vencedora nas dependências da
C0NTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas;
88.2 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser
solicitados pelos empregados da licitante vencedora;

88.3 lmpedir que terceiros executem o fornecimento obleto deste Pregão;

88.4 Efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias devido, pelo fomecimento dos produtos

eÍetivam e entregues, desde que cumpridas todas as exigências do contrato;

88.5 Comunicar oficialmenle, à licitante vencedora falhas oconidas, sejam elas de qualquer

natu reza.

89. Caberá à licitante vencedora, gaa a perfeita execução dos produtos descntos neste edital e

demais atividades conelatas, o cumprimenlo das seguintes obrigaçoes:

89.1 Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconenles do
fornecimento dos produtos, tais como:

a) Taxas, impostos e contribuiçoes;
b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

89.2 Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condiçÕes constantes do orÇamento,

devidamente aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE;
89.3 Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE;

89.4 Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos em apreço, nâo

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a ÍiscalizaÇão ou o acompanhamento pela

CONTRATANTE;

89.5 Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por

empregados durante o fomecimento dos produtos objeto deste Pregão;

89.6 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrig

se a atender, de imediato, todas as reclamaçôes a respeito da qualidade do fornecimento;

89.7 Substituir no prazo de 24 horas, qualquer produto que não atenda às especificaçoes deste
Edital;

o

an

s
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B9,B Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE,
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
89.9 Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos
produtos;

89.'10 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçâo exigidas neste Pregã0.

DAS OBRIGAÇOES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAtS.

90. A licitante vencedora caberá, ainda:

90.1 Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação

deste Pregão.
91. A inadimplência da licitante, mm referência aos encargos eslabelecidos na condição anterior,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá

onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE.

DAS OBRIGACOES GERAIS

Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

92,1 É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência do contrato;

92,2 E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo

se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE;

92.3 É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Pregão.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

93. Durante a vigência do contrato, os fomecimentos dos produtos, serão acompanhados e

fiscalizados por servidor devidamente designado para tal, representando A CONTRATANTE.

93.1 A presença da Íiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade

da empresa contratada.
94. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o

Íornecimento dos produtos mencionados no Anexo l, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.

95. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representanle deverão ser

solicitadas ao Chefe do Departamento responsável da CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes.
96. A licitante vencedora poderá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período

de vigência do contrato, para represenlá-la sempre que for necessário.

97. Além do acompanhamento e da Íiscalização do fornecimento dos produtos, o servidor

devidamente designado pela CONTRATANTE poderá, ainda, sustar qualquer fomecimento que esteja

sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.

98. Não obstante a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento do
produtos e atividades correlatas, A CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer

forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e complela Íiscalização

sobre o fornecimento, diretamente ou por prepostos designados.
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99. A atestação das notas íiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produlos caberá ao

Chefe do Departamento de Compras da CONTRATANTE, ou outro servidor designado para esse Íim.

DA DESPESA

100. A despesa com a aquisição dos produtos de que trata o objeto, mediante a emissão de nota de

empenho global, conerá a conta do elemento orçamentário a ser indicado no momento da contratação.

10'1. Por se tratar de uma licitaÇáo para Registro de Preços só há necessidade de indicação da

dotaÇão orçamentária quando da contratação.

'102. A licitante vencedora apresentará nota Íiscal/fatura para liquidação e pagamenlo das despesas

eÍetivamente executadas, pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta

corrente, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da entrega dos documentos no Setor

Financeiro da CONTRATANTE.
102.1 O preço a ser considerado para o efeito de pagamento, para cada tipo de Compra,

será o constante da Proposta de Preços apresentada neste Pregão, considerando os preÇos

ofertados após a fase de lances verbais.

103. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaÇão, dos
produtos, não estiver de acordo com a especiÍcação apresentada e acetta.
'104. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou

indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão,

105. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou

compensação Íinanceira por atraso de pagamenlo,

106. Nos casos de eventuais atrasos de pagamenlo, desde que a licitante vencedora não tenha

conconido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação Íinanceira

devido pela CONTRATANTE, entre a data acima reÍerida e a correspondenle ao eÍetivo adimplemento

da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Onde:

EM = Encargos moratórios;

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valorda parcela a serpaga;
| = Índice de compensaçâo Íinanceira = 0,000'16438, assim apurado:

l= 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

106.1 A compensaÇão financeira previsla nesta Condição será incluída na fatura/nota fiscal

seguinle ao da ocorrência.

r= (rx)
365

DA ATESTAÇÃO
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DA ALTERACÃO DO CONTRAT o

107. O contrato a ser Íirmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. ô5 da Lei 8.66ô/93,
desde que haja inleresse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justiÍicativas adequadas a este Pregã0.

108. O quantitativo registrado na Ata de Registro de Preços nâo poderá ser aumentado.

109. A Beneficiária da Ata não lem direito a nenhuma quantidade mínima para conlratação do objeto

registrado na Ata de Registro de Preços.

a. A CONTRATANTE só vai mntratar os itens e os quanlitativos que entender conveniente.

110. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do contrato poderá

ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo

65, parágrafos 1o e 20, da Lei n0 8.666/93.
1 10.'l A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes licitadas, os

acréscimos ou supressôes que se fizerem necessária; e

110-2 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçá0,

exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

DAS PENALIDADES

1'1'1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula kês por cento) sobre o valor total

do contrato por dia e por descumprimento de obrigaÇôes fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida
pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação.

112. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administraçâo da CONTRATANTE
poderá garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sançÕes:

112,1 Advertência;
112.2 l\,lulta de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação

oflcial;

112.3 Suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com a
Administração da CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

113. Ficará impedida de licitar e de contralar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÇão perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, a licitante que:

1 13.'l Deixar de assinar o contrato;
113.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

1 13.3 Não mantiver a proposta, injustiÍicadamente;

113.4 Comportar-se de modo inidôneo;

1 '13.5 Fizer declaração falsa;
1 13.6 Cometer Íraude Íiscal;

113.7 Falhar ou fraudar na execução do contrato.

114. Alem das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de

sua inscrição no Cadastro de Fomecedores da CONTRATANTE e, no que couberem às demais
penalidades referidas no Capítulo lV da Lei n.o 8.666/93.

c
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115. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamenle justificado e aceito pela

Administração da CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas
nas Condições 100 a 103.

1 16. As sançôes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

DO CANCELAMENIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1 17, A Ata de Regisko de Preços será cancelada quando a Beneficiária da Ata:

a. Descumprir as condiçÕes da Ata de Registro de Preços;

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

CONTRATANTE, sem justificativa aceitável;
c. Não aceilar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d. Sofrersançãoprevistanosincisoslll oulVdocaputdoArt.STdaLei no8.ô66,de1993,ou
no Art. 70 da Lei no 10.520, de 2002.

'I 18. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, deconente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamenle comprovados e.lustiÍicados
por razão de interesse público ou a pedido do fomecedor.

DA RESCISAO

119. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos

77 a80 da Lei no 8.666/93.
120. A rescisão do contrato poderá ser:

120.1 Determinada por ato unilateral e escrilo da Adminiskação da CONTRATANTE, nos

casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a

licitante vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

120.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE; ou

120.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

121, A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

auloridade competente.

121.1 Os casos de rescisão contratual serão íormalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

122. Qualquer pessoa, Íisica ou juridica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou

impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis anles da

data Íixada para recebimento das proposlas, no horário de atendimento (das 08:00 às 12:00), conforme

disposto no Art. 5, V, do Decreto Municipal 691/2013.
122.1 As solicitaçÕes de providências ou de impugnações deverão ser comunicadas ao(a

Pregoeiro(a), logo após ter sido protocolado no serviço de Protocolo, e Expedição, situado na

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, sob pena de não

conhecimento.
123. Qualquer impugnação recebida, via e-mail, íora do horário de atendimento (das 08h:00min às

12h:00min), terá o prazo para resposta contado a partir do próximo dia útil ou ainda julgado como
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intempestivo, caso fuja ao prazo estabelecido na condição 137.
124.Caberá ao (a) pregoeiro (a) decidir sobre a petição interposta no prazo de 2 (dois) dias úteis,

contadas da data do recebimento da pelição, conforme Art. 5, V, do Decreto 691/2013,
disponibilizando-a para retirada, pelos inleressados, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA
DOS CARAJAS.
'l25.Quando acolhida à petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste
Pregão, desde que as mudanças inquestionavelmente ensejem na alteração das propostas, conÍorme
artigo 21 §40 da Lei 8.66ô/93.
'126.A impugnação feita tempestivamente náo impedirá a licitante de participar deste processo licitatório
ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada

antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação,

126 A licitante deverá citar em sua proposta, ou encaminhar posteriormente, o nome e o número do

telefone, para possíveis contatos, da pessoa que Íicará responsável pelo fomecimento dos produtos

objeto deste Pregão, caso seja a vencedora.

127 Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar ao (a) pregoeiro(a) da CONTRATANTE, na

sala de Licitações, situada na sede da Prefeitura, Rua Tancredo Neves, s/n, Centro, ou via e-mail

cpl@canaadoscaraias.pa.qov.br das 08h:00min às 12h:00min , para obtenção dos esclarecimentos que

julgar necessários

128 A critério da Administração poderá o presente pregã0.

128.1 Ser anulado se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado; ou

128.2 Ser revogado, a juízo da Administração pública, se for considerado inoportuno ou

inconveniente ao interesse público, deconente de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suÍiciente para jusliÍicar tal conduta, ou;

128.3 Ter sua data de recebimento e abertura dos envelopes Proposta e DocumentaÇão

transÍerida, por conveniência exclusiva da Administração da contratante;

129. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

129.1 A anulaçáo do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n,o 8.666/93;

129.2 A nulidade do procedimento licitatório induz à da ata de Registro de Preços e do

contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alinea anterior; e;
'129.3 No caso de desfazimento do processo licitatório, Íica assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

DOS ANEXOS
130. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO ll - Projeto básico-síntese;
ANEXO lll - Modelo de Planilha de Formação de Preços;

ANEXO lV - DeclaraÇão de habilitação;

ANEXO V - Declaração de recebimento do edital.

ANEXo VI - declaraÇão não emprega menor.

ANEXO Vll - Termo de credenciamento
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ANEXO Vlll - declaração de ME ou EPP
ANEXO lX - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO X- Minuta do Contrato.

131. As questoes demnentes da execução lnstrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamenle, serão processadas e ju no Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - Pará,

com exclusáo de qualquer outro, por mais privi

inciso l, alínea "d" da Constituição Federal.

ado que seja, salvo nos casos previstos no art, '102,

Canaã dos Carajás- Pará, 25 de Julho de 2019

SANTANA

tr0

Dec. 1010/2018-GP
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Anexo I

A Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente

escdto no CNPJ-MF 01.ô13.321/0001-24, com sede na Rua Tancredo Neves, S/N - Canaã dos

Carajás - PA CEP: 68537- 000, representado neste ato pelo Sr.o Jeová Gonçalves de Andrade,

Prefeito Municipal, resolve formalizar a seguinte Solicitação para Íins licitatórios, com o objeto mais

abaixo descíminado, amparado Legalmente pela Lei Federal no 10.520, Lei do Pregão, de 17 de julho

de 2012, pelo Decreto Municipal n0. 691 de 03 de setembro de 2013 - "Regulamento do Pregão",

Decreto municipal n0.686 de 05 de agosto de 20í3 - 'Regulamento do Registro de Preços" e suas

alterações posteriores, Lei complementar 12312006 e suas alteraÇóes posteriores e Lei 8.666/1193

Geral das Licitaçoes de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

1 - OBJETO

Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais tipo fenagens destinadas ao uso em

conslruções (Bueiros, galerias, tampa de boca de lobo, manutenção de ponte) e materiais utilizadas

na oÍlcina da secretaria municipal de obras e fornecimento de ferragens necessários para

manutenções e Reparos da secretaria municipal de Desenvolvimento Rural e viveiro municipal, e

demais serviços dessas secretarias no municipio de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

2.1. Preliminarmente ê de suma importância frisar que o presente procedimento de contratação pública

será delineado para obtenção de ata de registro de preços, tendo em vista que a aquisição servirá para

atendimento de mais de um órgão do govemo e ainda pela natureza do obleto impossibilitar a definiçáo
previa do quantitativo exato a ser demandado, tornando benéÍica a obtenção de documento vinculativo

com caracteristicas de contrataÇão futura que possibilite cada órgão realizar uma ou mais contratações

e de acordo com a demanda necessária para suprir suas necessidades.

2.2. Ê. de suma importância ressaltar que o quantitativo a ser licitado se refere a demanda estimada
para um ano de fomecimento e por se sistem de registro de preço não há qualquer obrigatoriedade de

aquisiçáo total dos itens licitados, podendo a ministração ajustar contratos pontuais de acordo com a

demanda existente nos mesmos preços istrados no certame, tomando amplamente viável o
procedimento em tela, considerando os pri ipais de economicidade e principalmente de eficiência nas

contratações públicas
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2.3. A aquisição se da em .azáo da necessidade eminente de manter em pleno Íuncionamento das
atividades da secretaria municipal de obras quais sejam: construção de bueiros, galerias, tampa de
boca de lobos, manutenção de ponte e manter a oficina da secretaria. Tal aquisição proporcionará

maior economicidade no custo efetivo total da manutenÇão das vias uóanas e rurais quanto a

reposiçã0, porém para que se possa manter a funcionalidade da fabrica é necessário a aquisiçâo de
insumos e matérias primas para obtenÇão dos bueiros e demais peças, fazendo - se necessário a
aquisição em tela, devido tais itens serem a espinha dorsal dos produtos a serem confeccionados, além
disso há itens elencados para aquisição que permitem a solvabilidade, corte e desbaste dos perfis,

telas, cantoneiras, tubos, vergalhoes, etc. que proporcionaram o peíeito acabamento e grande
qualidade nas peças fabricadas, viabilizando o manejos das aguas e a manutenção de vias urbanas e

rurais assim como a pavimentaçã0.

2.4. No que se refere a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Produção Rural deste Município,

os itens em tela serão destinados a construção do muro na sede da secretaria para a melhor

segurança do patrimônio público e dos prestadores de serviços que nela trabalham, de modo a garantir

melhor qualidade no trabalho preslado e outros serviços executados nesta secretaria.

3. META FISICA

3.1. Viabilizar a aquisição para o ano de 2019, a Íim de propiciar o peíeito Íuncionamento do órgão

Público.

4.LOCAIS DE ENTREGA

4.1. As entregas deverão ser realizadas em dias úteis, no prazo especificado no item 5 deste termo de

referência, nos seguintes endereços:

r' Avenida Anhaguera, Novo horizonte - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537-000

/ Rua do Campo, S/N - Baino Estancia Feliz, Canaã dos Carajás-PA, CEP: 68537-000.

5 - FORMA E PRAZO DE ENTREGA

5.'1. As entregas provenientes desta solicitação deverão ser realizadas de forma fracionada, conforme

solicitaçã0, dentro do prazo de 3 (três) dias, a contar a parlir do recebimento da ordem de compras ou

documento equivalente, conforme solicitação da secretaria de Obras

6 - DO STSTEMA DE REGISTRO DE PREçOS E VIGENCIA DA ATA

6.'1. O Sistema de Registro de Preços (S ) é um conjunto de procedimentos para registro formal de

preços relativos à aquisição futura de be , onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços
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e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste

Sistema, as aquisiÇões são feítas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no

entanto, estarem necessariamenle obrigados a mntratar com os fornecedores vencedores do certame.

6.2. Nesta licitação, será Íirmada uma Ata de Regisúo de Preços, que é um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura mntratação, onde os fomecedores

manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis,

caso necessite o órgão gerenciador efetuará aquisições nas quantidades julgadas necessárias e aos

mesmos preços registrados no certame.

6.3. A ATA de registro de preços terâ a validade de '12 meses, podendo ser Íirmado contrato/empenho

para aquisição dos itens registrados em ata durante este periodo.

7 . DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA E ORGÂOS PARTICIPANTES

7.1. O gerenciamento da Ata oriunda da presente licitação cabeÍá a PreÍeitura Municipal de Canaã dos

Carajás - PA.

7.2. lntegram o presente procedimento como órgão participantes as secretarias e fundos municipais

abaixo descritas:

/ Secretária Municipal de Obras Públicas

/ Secretária Municipal de Desenvolvimento e Produção Rural

I - DA UTTLTZAÇÂO Ol erA OE REGTSTRO DE PREÇoS

8.1 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração pública, desde

que autorizado expressamente pelo Orgão Gerenciador, observando o disposto no Art. 21 do decreto

Municipal n0. ô86 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de Preços".

9.1. Para a aquisição em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas

cláusulas todas as condiçôes, obrigações e res nsabilidades entre as partes, em conÍormidade com o

Edital de licitação, do Termo de ReÍerência e da Proposta de Preços da empresa considerada

vencedora.
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9.2. Por se tratar de Sistema de Regisko de Preços o prazo de vigência do contrato será estabelecido

no momento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do certame.

9.3. O momento de contratação será um ato unilateral do órgâo gerenciador da ata, e será deÍinido

conforme critêrios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneficiaria da ata exigir

imediata contratação dos itens licitados, assim como a quantidade a ser contratada.

10 - DA QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA

'10.1 Comprovação de que a contratada Íomeceu itens compatíveis em características com o objeto da

licitação através da apÍesentaçâo de, no minimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior,

fornecido por pessoa.lurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para

atendimento ao objeto da presente licitação.

11 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCAL|ZAÇÃO

11.1, A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Contratos do órgão

gerenciador e órgãos participantes, a ser indicado no momento de contratação de cada órgão.

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resullante de imperfeiçoes lécnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,

não implica em conesponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art, 70 da Lei no 8.6ô6, de 1993.

11.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na veriÍicaçâo da

conformidade do fomecimento dos itens e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar

o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da

Contralante, especialmente designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei n0 8.66ô, de 1993.

'11.4. A verificação da entrega deverá ser realizada mm base nos critérios previstos neste Termo de

Referência.

1'1.5. O fiscal ou gestor do conlrato, ao verificar que h

pactuada, comunicará à autoridade responsável para q

subdimensionamento da produtividade

esta promova a adequação contratual à
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produtividade efetivamenle realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contraluais

previstos no § 
'10 do artigo 65 da Lei n0 8.666, de 1993.

'11.6, O Íiscal de contratos deverá promover o registro das oconências verificadas, adotando as

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1o

e 20 do art. 67 da Lei n" 8.666, de 1993.

11.7. A fiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

r' lntervir na programação de entrega para melhor adequá-la às necessidades da

contratante;

/ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a açáo

fiscalizadora ou cuja permanência nas dependências do órgão julgar

inconvenienle, a seu critério, sem que tal fato acarrete quaisquer tipos de ônus

para o órgão contratante;

/ Reprovar itens entregues em desacordo com as especiÍicaçÕes;

r' Paralisar todo o Íomecimento que esteja sendo executado sem condiçoes de

segurança ou em desacordo com as especificações.

'11.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalizaçã0, não cumprir suas determinações

serão aplicadas as sançÕes previstas no Conlralo e na legislação vigente.

12 . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties,

deconentes do fomecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Canaã

dos Carajás e Fundos Municipais.

12.2.l,Áanter a compatibilidade com as obrigaçôes assumidas durante todo o contrato.

12.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produ

especificaÇÕes exigidas e padrôes de qualidade exigidos.

que esteja em desacordo com as
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'12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçâo ou a terceiros, deconente

de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos.

12.6, Prestar todos os esclarecimenlos que forem solicitados pela Administração, durante a execução

do contrato.

12.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão

contratante, no tocanle ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

13. DA GARANTIA

13.1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o

Código de DeÍesa do Consumidor.

14 - DAS ESPECTFTCAÇÔES MTNTMAS

14.1. Os produtos a serem fomecidos deverão ser novos e sem utilização anterior, originais e de boa

qualidade, livres de defeitos, impeíeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade e

deverá atender rigorosamente às prescrições estabelecidas na planilha descritiva.

í4.2. As especiÍicaçoes contidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos técnicos

preliminares realizados pelo setor competenle do órgão gerencrador e órgãos participantes, visando

unicamente à qualidade dos produtos a serem adquiridos.

15. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

15.2. EÍetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato

16 - PENALIDADES

Empenho
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12.5. Responsabilizar-se pelo íiel cumprimento do prazo de enkega dos produtos.

'15.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas especiícaçÕes

na planilha descritiva;
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16.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero virgula três por cento) sobre o valor total

do contrato por dia por descumprimento de obrigaçôes Íixadas neste termo de referência. A multa tem

de ser recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a

prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

/ Advertência;

/ Multa de í0% (dez por cento) sobre o valor total do mntrato, no caso de

inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias,

contado da mmunicaçâo oficial;

/ Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

16.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Adminislração Pública, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, a licitante que:

/ Deixar de assinar o contrato;

/ Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;

/ Náo mantiver a proposla, injustiÍicadamente;

r' Comportar-se de modo inidôneo;

/ Fizer declaração falsa;

/ Cometer fraude Íiscal;

/ Falhar ou Íraudar na execução do contrato.

16.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Adminiskação Pública

poderão ser aplicadas à licitante vencedora .iuntamente com a de mulla, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

17 - DO VALOR
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17.1. 0 valor máximo proposto para a aquisição é de R$ 1.733.200,80 ( um milhão e selecentos e

tínta e trinta mil duzentos reais e oitenta e oito centavos )

17 .2. O valor máximo proposto foi obtido após ampla pesquisa de mercado, realizada através de

sistema de banco de preços nacional.

18 - DA ORTGEM DO RECURSO E DOTAçÃO oRÇAMENTARTA

18.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios do órgão gerenciador e órgãos participantes,

por se tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentaria será feita no momento

de lavratura do contrato de cada órgã0.

19 - CONDTçOES DE PAGAMENTO

'19.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta)) dias após apresenlação de nota Fiscal

discriminada de acordo com a Ordem de compras e acompanhada de medição comprobatória de

entrega assinada pelo responsável de fiscalização do conlralo.

19.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer

banm indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o

número da conta conente em que deverá ser efetivado o crédito.

19.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com

suas regulaÍidades fiscal e trabalhista.

20 - PART|C|PAÇÁO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

20.1, Conforme preconiza os Art.47 da lei complementar 123/2006 e suas alterações posteriores, nas

contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, Íederal, estadual e

municipal, deverà ser concedido tratamento diferenciado e simpliÍicado para as microempresas e

empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econôJnico e social no âmbito

municipal e

tecnológica.

incentivo à inovaçãoregional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e
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20.2. No procedimento em tela, conÍorme Art. 48 da lei complemenlat 123n006 e suas alterações

posteíores, será destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno

porle os itens de contratação cujo valor estimado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e cota de

até 25% (vinte e cinco por cento) para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte

nos demais itens, acima do valor citado.

20.3. Desta forma, conforme estimativa inicial, os itens anolados na planilha descritiva são de

participação exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte, exceto os itens cuja o final de

sua prescrição contenha a descrição "COTA PRINCIPAL", sendo os mesmos abertos a ampla

concorTência de todas as licitantes interessadas. Os itens cuja no final da prescrição contenha'COTA

RESERVADA'são o resultado do fracionamento de mlas de 25% (vinte e cinco por cento), conforme

cilado no subitem anterior.
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PLANILHA DESCRITIVA

3

4

14

15

o

QUANT. UNIDADE
VALOR

UNITARIO
No DEscRrÇÃo Dos rrENs

'13 CHAPA R$ 968,53 R$ 12.590,891 CHAPA L|SA # 'll4 3000 X '1200 182KG

2 DISCO DE CORTE 7 X 1/8 X 7/8 175 UNIDADE R$ 4,50 R$ 787,50

R$ 1 448,40DISCO DE DESBASTE 7 X1I4X718 170 UNIDADE R$ 8,52

R$ 12,47 R$ 14.028,75ELETRODO ESAB 6013 3,25 X 35OMM

5 FERRO CHATO 1 X5/16 350 BARRA R$ 47,57 R$ 1ô.ô49,50

6 PERFTL ENR 100 X 40 X 17 # 14 Ct6,000 120 BARRA R$ 95,14 R$ 1 Í.416,80

BARRA R$ 227,59 R$ 38.462,717 VIGA U 1" ALMA3 169

I PERFTL ENR 75 X 40 X 15 # 14 C/6.000 228 R$ 80,34 R$ 18 317 ,52

R$ 757.347,98I TELA MF 1 13 0.975 X 120,0 M . COTA
PRINCIPAL

538 ROLO R$ 1.407 ,71

TELA MF 1 13 0.975 X 120,0 M . COTA
RESERVADA

179 ROLO R$ 1.407 ,71 R$ 251980,09

10 TELHA GALV. TPZ 0,43 - 750 X [1000 1000] 800 M2 R$ 30,ô0 R$ 24.480,00

11 TUBO 1.1/2 # 14 C/6.000 70 BARRA R$ 65,34 R$ 4.573,80

12 ruBo 2. 1t2# 14 C/6.000 70 BARRA R$ 121,38 R$ 8.496,60

't3 TUBO2#14Clô.000 100 BARRA R$ 78,64 R$ 7.864,00

VERGALHAO C.A-50 8.0MM (5í ô) 4,614KG 650 BARRA R$ 26,75 R$ 17.387,50

vERGALHÃo c.A-so 12.5MM (1/2) BARRA R$ 33.s33,50

16 VERGALHÃo c.A-50 1o[,tM (3/8) 1700 BARRA R$ 39,95 R$ 67.915,00

17 ARAME RECOZIDO BWG 12 380 KILO R$ 6,77 R$ 2.572,60

18 ARAME RECOZTDO BWG 18 TRANÇADO 690 KILO R$ 1 
'r,03 R$ 7.610,70

19
CHAPA L|SA 3/8 3000 X 1200 274,75KG -

COTA PRINCIPAL
PEÇA R$ 1.760,05 R$ 93.282,65

17 PEÇA R$ 1760,05 R$ 29.920,85

20 FERRO CHATO 1 1t2X1t4Ct6.000 140 BARRA R$ 60,77 R$ 8.507,80

21 FERRo CHATO 1.1/2 X 3/'16 C/6000 160 BARRA R$ 45,98 R$ 7.356,80

22 CANTONETRA 2 X 1/4 28,73KG C/6.000 80 BARRA R$ 155,91 R$ 12 472,80

23 vrGA t6 152,4 X 5,89MI/ C/6.000 75 BARRA R$ 679,59 R$ 50 9ô9,25

24
TELA ALAMBRADA 50 X sOMM BWG 12 X
2,00 M x 25MT

520 [/T ,R$ 62,18 R$ 32.333,60

25 MALHA POP 1O X,IO 6 X 2,45 MT Q-196 5,0 240 PEÇA {s 323,35 R$ 77.604,00

26 PREGO 26 X 72 t/f, KILO n\ plz R$ 2.156,00
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27 PREGO 26 X 78

3t

3B

46

135 KILO R$ 12,01 n$ 1.621,35

28 oANTONETRA 1.1 t2 X 1 14 Ct6.000 EÂ BARRA R$ 1 I í,8ô R$ 6.152,30

29 PREGO 17 X 21 15 KILO R$ 9,70 R$ 145,50

30 10 UNIDADE R$ 4,22 R$ 42,20

31 DISCO DIAIIANTADO TURBO 10 UNIDADE R$ 17,19 R$ 171,90

32 DISCO P/MADEIRAWIDEA 110 X20X24 18 UNIDADE R$ 15,11 R$ 271,98

33 ARAME GALVANIZADO BWG 16 15 KILO R$ 14,24 R$ 213,60

34 ARAME RECONZIDO BWG 18 3 KILO R$ 28,41

35 coLUNA 3/8 (7 X 14) 6.000 70 PEÇA R$ 87,77 R$ 6.'143,90

coLUNA 5/16 (7 X 14) C/6.000 M 40 UNIDADE R$ 67,21 R$ 2.688,40

PREGO 17 X 27 70 KILO R$ 12,95 R$ 906,50

PREGO 19 X 36 50 KILO R$ 8,84 R$ 442,00

39 ARAME OVALADO 
,I5 X 17 íOOOM 70 ROLO R$ 397,16

40 MALHA POP 1O X 1O 6 X 2,45 MT Q-283 6.0 40 PEÇA R$ 385,96 R$ 15.438,40

41 TREL|ÇA TG 12 C/6.000 28 BARRA R$ 39,00 R$ 1.092,00

42 CHAPA R$ 854,43 R$ 2í.360,75

43 MALHA POP 15 X 15 6 X 2,45 MT Q-92 4.2 50 R$ 154,11 R$ 7.705,50

44
VERGALHÃo C.A-50 í6.0 MM (5/8)

18,407KG
BARRA R$ 100,04 R$ 15.006,00

45 TUBO4#14Cl6.000 30 BARRA R$ 176,66 R$ 5.299,80

0oRRENTE 12,5MM (1/2)3,090KG /MT 210 MT R$ 40,96 R$ 8.601,60

R$ 1.733.200,88
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R$ 9,47
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R$ 27.801,20

CHAPA L|SA # 3/16 3000 X 1200 136,8 KG
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ANExo r - pRoJETo sÁsrco-sÍNrrese

JUSTIFICATIVA
Preliminarmente é de suma importância frisar que o presente procedimento de contratação pública será

delineado para obtenção de ata de registro de preços, tendo em visla que a aquisição servirá para

atendimento de mais de um órgão do governo e ainda pela natureza do objeto impossibilitar a deÍinição
previa do quantitativo exato a ser demandado, tornando benéfica a obtenção de documento vinculativo

com caraclerísticas de contratação futura que possibilite cada órgão realizar uma ou mais conkatações e
de acordo com a demanda necessária para suprir suas necessidades.

2.2. E de suma importância ressaltar que o quantitativo a ser licitado se refere a demanda estimada
para um ano de fomecimento e por se sistema de registro de preço não há qualquer obrigatoriedade de
aquisição total dos itens licitados, podendo a administração ajustar contratos pontuais de acordo com a
demanda existente nos mesmos preços registrados no certame, lomando amplamente viável o
procedimento em tela, mnsiderando os principais de economicidade e principalmente de eficiência nas

contratações públicas.

2.3, A aquisição se da em razáo da necessidade eminente de manter em pleno funcionamento das

atividades da secretaria municipal de obras quais sejam: construção de bueiros, galerias, tampa de boca
de lobos, manutenÇão de ponle e manter a oficina da secrelaria. Tal aquisiçáo proporcionará maior

economicidade no custo efetivo total da manutenÇão das vias urbanas e rurais quanto a reposiçã0, porém
para que se possa manter a funcionalidade da fabrica é necessário a aquisição de insumos e matérias
primas para obtenÇão dos bueiros e demais peças, fazendo - se necessário a aquisição em tela, devido

tais itens serem a espinha dorsal dos produtos a serem confeccionados, além disso há itens elencados
para aquisição que permitem a solvabilidade, corte e desbasle dos perfis, telas, cantoneiras, lubos,

vergalhoes, etc. que proporcionaram o peíeito acabamento e grande qualidade nas peÇas Íabricadas,

viabilizando o manejos das aguas e a manutenção de vias urbanas e rurais assim como a pavimentação.

2.4. No que se refere a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Produção Rural deste Municipio,

os itens em tela serão destinados a construção do muro na sede da secretaria para a melhor segurança do
patrimônio público e dos prestadores de serviços que nela trabalham, de modo a garantir melhor qualidade

no trabalho prestado e outros serviços executados nesta secretaria.

PERIODO DE VIG NCIADA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: A partir da data da assinatura 12 (dose)

meses.

PENALIDADES: A conkatada ficará obrigada a fomecer os produtos objeto do contrato a partir da data de
assinatura. 0 descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a licitante vencedora à
multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por ocorrência, alé o m mo de 'l0Yo (dez por cento)

sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias c rndos, uma vez comunicados

A
OBJETIVO

Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais tipo fenagens destinadas ao uso em

construções (Bueiros, galerias, tampa de boca de lobo, manutençáo de ponte) e materiais utilizadas
na oficina da secretaria municipal de obras e fornecimento de ferragens necessários para

manutençôes e Reparos da secretaria municipal de Desenvolvimento Rural e viveiro municipal, ê

demais servi s, estado do Pará.dêssas secrêtarias no munici o de Canaã dos Cara

B

C UIS ão Públicora o ano de 2019, a Íim de tctar o ito Íuncionamento do
META F|SICA
Viabilizar a

D

QUALIFICA AO TECNICA

oficialmente.
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E Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compativel em caraclerísticas com o

objeto da licitação atraves da apresentaÇão de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior,
Íornecido por pessoa juridica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para

atendimento ao objeto da presente licitação, que apresenlem no minimo as seguintes informaçÕes:

roenlrlrcaçao 0a pessoa junorca emrtente. nome
periodo de vigência do contrato, objeto contratual

outras que entenda necessária;

F

VALOR ESTIMADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇo.
0 valor máximo proposto pela administração para a aquisição ê de R$ 1,733,200,80 (um milhão

e setecentos e trinta e trinta mil duzentos reais e oitenta e oito centavos).

EMPREITADA: ( )Preçoglobal ( )total por lote (X)PreçoUnitário
ADJUDTCAÇÃO DO OBJETO: ( ) Global ( ) Por rote (X ) Pqr item

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA
Por se tratar de uma licitação para Registro de Preços sô há necessidade de indicação da dotaÇão

orçamentária quando da contratação.

LOCAL DE FORNECIMENTO: na sede da contratante

RESPONSAVEL PELO PROJETO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS
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Anexo lll
MODELO PROPOSTA COMERCIAL

Ref.

Processolocatóriono /2019/PMCC-CPL
Pregão Presencial n" /2019-SRP

A empresa (razão social), devidamente inscrita no lVinistério da
Fazenda sob o CNPJ no. , com sede na (endereço

completo), telefone, (xx) xxxx-xxxx, e-mail: (xxxxxxxx@xxxx.com), por intermédio de seu representante
legal, Sr. (xxxxxxxxx) CPF n0 (xxxx), apresenta a seguinte proposta comercial:

Declaraçôes:

Declarar de que nos preços propostos encontra-se considerados e incluso todos os impostos, taxas,

tributos, encargos sociais, frete até o destino, transporte, mão de obra e quaisquer outros descontos
que venham a ser concedidos decorrente da prestação dos serviços e fomecimento dos produtos, sem

ônus que porventura possam recair sobre o fomecimento do objeto da presente licitação;

coNDrÇÔES DE PAGAMENTO:

coNDrÇOES DE ENTREGA:

LOCAL DE ENTREGA:
PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA. não inferior a 60 dias

Canaã dos Carajás/PA, _ de de 20

Assinatura do Proponente

OBS: Referido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de forma diversa pe

licitantes, desde que preenchidos os requisitos solicitados em edital

ITEM DESCRTÇÃO DoS |TENS

contendo as especiÍicações (de

acordo c/ anexo i)

UNIDADE QUANT MARCA VALOR
UNITARIO

VALOR
UNITARIO

POR
EXTENSO

VALOR
TOTAL

VALOR GLOBAL

VALOR GLOBAL POR EXTENSO

PAGINÁ DE

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais tipo ferragens
destinadas ao uso em construçôes (Bueiros, galerias, tampa de boca de lobo, manutenção de
ponte) e materiais utilizadas na oficina da secretaria municipal de obras e fornecimento de
ferragens necessários para manutençôes e Reparos da secretaria municipal de
Desenvolvimento Rural e viveiro municipal, e demais serviços dessas secretarias no municipio
de Canaá dos Carajás, estado do Pará.
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO (Condição 12 a '14)

Íirma ..,portadora do CNPJ

localizada na ,,'., na

cidade de...,....,.... estado do ........, REPRESENTADA NESTE ATO
pelosócioadministradoroSÍ.-,portadordoCPF:-,Declaramos
que cumprimos plenamente todos os requisitos de habilitaÇão constanles no item 60 e seus subitens,

em cumprimenlo as exigências dos itens 12 a '14 do edital do Pregão Presencial _/2019SRP, cujo o
objeto é _.

Local e data

Assinalura e carimbo
(representante legal da licitante)

Observação: emitir em papel que identiÍique a licitante.

., n 
o 

......
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DECLARAçÃo DE RETIRADA DE EDITAL
Condição 60, subitem 60.3-a)

Rubnca

PR0CESS0 LICITATORIO: 

-/201g-PMCC-CPL
PREGÃOPRESENCIAL: /201g-SRP

CNPJ NO

Endereço

E-mail:

Representante Iegal, para contato:

Declaramos para devido fins de direito que obtivemos amplo e regular acesso, seja por

intermédio do acesso do sitio eletrônico da PREFEITURA MUNICPAL de Canaã dos Carajás
(download) www.canaadoscarajas.pa.gov.br) ou diretamente na sede da licitante, de T0D0S 0S
DOCUMENTOS NECESSARIOS A PARTICIPAÇ4O N0 PRESENTE CERTAME, juntamente com

seus anexos.

Declaramos, ainda, que o ENDEREÇO ELETRÔN|Co (e-mail) desta licitante é

e que qualquer comunicação futura que se faça necessária entre as partes poderá ser processada

atravês desle e-mail. São, porém, soberanas e privilegiadas TODAS as informações veiculadas atravês

do Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará, meio regular de comunicações do Município.

Local: de de 20'19

Assinatura

Observação: declaração emitida pela licitante em papel timbrado

PÀG NA 1I OE 53

Razão Social:

Cidade: _ Estado: _ Telefone: _ Fax:
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ANEXO VI

DECLARAÇÃo (Condição 60, subitem 60.1-e)

firma ..,portadora do CNPJ

N' .., localizada na ..., na

cidade de.. ........, estado do ..,....,.., através de seu sócio

administrador,.,..,. CPF: xxxxxxxx-xx, declara para devido fins de direitos, que em

atendimento ao previsto na Condição ô0, Subitem 60.1-e, do edital do Pregão n.o_/2019-SRP, que

não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XrXXlll, do art.70 da

Constituição Federal.

Local e data

Assinatura e carimbo
(representante legal)

........., n" .............

ObservaçÕes: emilir em papel que identiÍique a licitante.
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ANEXO VII

MODELO

TERMO DE CREDENCIA[/ENTO

0UTORGANTE: (Nome do Outorgante), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), Carteira de
ldentidade n0 (xxx), C.P.F. n0 (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx), no (xxx), bairro (xxx), Cep
(xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx), OUTORGADO: (Nome do Outorgado), (Nacionalidade), (Estado

Civil), (profissão), Carteira de ldentidade n0 (xxx), C.P.F. no (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx),

n0 (xxx), baino (xxx), Cep (xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx). Através do presente Termo de

Credenciamento, o OUTORGANTE, reprcsentando a empresa XXXXXXXXX, nomeia e constitui como

seu credenciado o OUTORGADO, concedendo lhe os poderes necessários para formular ofertas e
lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de

interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes ao Pregão

Presencial n0. _/2019-SRP - Processo Licitatório n". _/2019-PMCC-CPL realizado pelA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS.

de de 2019

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

OBSERVAÇOES:
1- O termo de credenciamento deve ser com Íirma reconhecida.

2- A apresentaçáo do termo deve vir acompanhada dos documentos probantes solicitados no edital, no

original ou em cópias devidamente autenticadas em cartório competente.
3- Referido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de forma diversa pelos licitantes,

sendo preenchidos os requisitos minimos solicitados em edital.
4- Conforme critério da licitante são de sua exclusiva opção e critério os poderes a serem conferidos ao

representante os quais, caso sejam exercidos, devem constar no inskumento.
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ANEXO VIII

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTo CoMO [/TCROEMPREENDEDOR tNDIVIDUAL,

MICROEI\,1PRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

^§ rt.
O

Ruboca

inscrita no CNPJ sob no _, por

intermedio de seu contador, o(a) Sr.(a) , portado(a) do
CPF no e CRC no:_, DECLARA, para fins do disposto na alínea'a" do

subitem OBSERVAÇOES quanto à HABILITAÇÃo, do Edital, do Pregão n0 /2016, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:
( ) tvrcRoE[/PREENDED0R tNDtVtDUAL, conforme a LC n" '12812008

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 14í2n006.
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar n0 123, de

14t12t2006.

Declara ainda que a empresa es§a excluida das vedaçoes constantes do parágraÍo 40 do artigo 30 da

Lei Complementar n0 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser expressão da verdade, segue assinada

em ....... de . de 2019.

Contador/CRC

oBSERVAÇÔES:
1- A declaração deve vir fora do envelope habilitaçâo e proposta, podendo ser entregue em mãos ou vir

conlida denlro de um envelope diverso devidamente identiÍicado, constando ainda o número do CRC
desle contador.
2- Os que não estiverem presentes devem enviar esta declaração dentro de envelope diverso e

devidamente identificado.

3- Referido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de forma diversa pelos licitantes,

desde que preenchidos os requisitos solicitados em edital.
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, CNPJ n' , situada à

ANEXO IX
[/INUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-PREGAO PRESENCIAL N' /2O1g.SRP
PROCESSOLICITATORIONO /20,1g/PMCC-CPL

No dia _ de de 2019, A PREFEITURA lúUNICIPAL DE CANAA DOS

CARAJÁS, com sede Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pela

Sra._. RESOLVE regiskar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa
Fone/FaíE-

mail: neste ato representada pelo senhor inscrito no CPF (l\,lF) n'
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas

quantidades cotadas, atendendo as condiçÕes previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei n' 8.666, de 21 de junho de '1993 e suas alterações, no vigente Decreto que

regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n' 8.66ô, de 21 de junho de

1993, Decreto Municipal n'686, de 05 de agosto de 20'Í3, e das demais normas legais aplicáveis, e

em conformidade com as disposiçôes a seguir:

1. DO OBJETO: A presente Ata tem por obleto Registro de preços para futura e eventual aquisição
de materiais tipo ferragens destinadas ao uso em construções (Bueiros, galerias, tampa de
boca de lobo, manutençâo de ponte) e materiais utilizadas na oficina da secretaria municipal de

obras e fornecimento de ferragens necessários para manutençôes e Reparos da secretaria
municipal de Desenvolvimento Rural e viveiro municipal, e demais serviços dessas secretarias
no município de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

2.2. Essas quantidades sáo as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais
produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na

conkataçáo da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas,
2.3. As contrataçóes decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade
orçamentária e Íinanceira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.
2.4. As especificações dos produtos do objeto e as demais condiçÕes de execução são aquelas

Item Produto
MARCA

Quant
Preço

unitário
Preço total

Preço Global

PAGINA 45 DE
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2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços registrados e as quantidades máximas a serem

contratados por meio de contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislaçáo

vigente, são os que seguem:

Unid.
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estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela BeneÍiciária
da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as condiçoes especiÍicas do fornecimento dos produtos estarão
indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo conÍatante, quando da efetiva aquisição dos
produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços será formalizado por intermédio desta
Ata de Registro de Preços e nas condições previstas no Edital.

3.'1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.
3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador não será obrigada

a Íirmar as contrataÉes que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especiÍica
para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência em igualdade de condiçôes à

Beneficiária da Ata.
3.3. A Beneficiária da Ata terá o prazo de ate 05 (cinco) dias úleis para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nola de empenho, contados da convocaÇão.

3.4. A Beneficiária da Ata mnvocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem

de compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes eslabelecidas na
Ata de Registro de Preços, estará su.leito às sanções previstas no Edital.

4. DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesão de órgãos não
participantes desta Ata, até o limite individual de 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados e,

na totalidade das adesoes, até o quÍntuplo dos quantitativos Íegistrados, conforme legislação vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇOES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata de Registro
de Preços serão fixos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das
propostas.

Após esse período os preços serão reajustados com base no reajuste de preços ocorrido no mercado,
mediante comprovação afavés de documenlos oÍiciais.
5.1. O preço registrado poderá ser revisto em face de evenlual redução daqueles pralicados no

mercado, ou de fato que eleve o cuslo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgão gerenciador

promover as negociações junto à Beneficiária da Ata, observadas as disposições legais.

5.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará a BeneÍiciária da Ata para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado, observadas as disposições legais.

5.3. Frustrada a negociação, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido.
5.4. Na hipótese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais Íornecedores visando igual

oportunidade de negociaçã0.

5.5, Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preÇos registrados e a BeneÍiciária da Ata,

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá liberar a Beneficiária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes da ordem de compra, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgáo gerenciador procederá à revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisição mais vantajosa.
6. DO CANCELAI/ENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: A Beneflciária da Ata terá seu registro

cancelado quando:

6.1. Descumprir as condiçÕes da Ata de Registro de Preços

6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo

estabelecido pelo contratante, sem justificativa aceitável;
6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipôtese de este se tornar superior àquel
praticados no mercado;

PAG]NA 46 DE 53



,âr[ À'.lI-ry=
EsrADo oo PARA

GovERNo MuNrcrpAL DE CANAÃ Dos CARAJÁS

EourPE DE PREcÃo

F,s
,-l

o r-l c{

Rubíca

3

6.4. SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n' 8,666/1993 ou no Art. 7"
da Lei n" 10.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.
6.6. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou Íorça maior, que pre.ludique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados

por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

7. DAS CONDIÇOES efnRts: As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como
especiÍcações, os prazos, as obrigaçôes da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS e
da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no Edital da
licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela

Beneflciária da Ata,

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03
(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas
pelas representantes das partes, PREFEITURA l\4UNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS e Beneficiária
da Ata.

Canaã dos Carajás - Pará, em _ de_ de 2019.

PREFEITURA [/UNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS BENEFICIARIA DA ATA
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CONTRATO NO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS

cRRR.tÁs E A
EMPRESA...........

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, neste ato denominado CONTRATANTE,

com sede à _, Canaã dos Carajás - Pará, represenlado neste ato pela Sra.

Secretaria Municipal e, de outro lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empresa,

inscrita no CNPJ (MF) sob o no

doravante denominada sim

estabelecida
plesmente CONTRATADA, neste

ato representada pelo Sr,(a) portador da Cedula de ldentidade no

-SSP/-eCPF(MF)no-,deacordocomarepreSentaçãolegalquelheê
outorgada por _, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato
para aquisição de materiais tipo fenagens destinadas ao uso em construções (Bueiros,
galerias, tampa de boca de lobo, manutenção de ponte) e materiais utilizadas na oficina da
secretaria municipal de obras e fornecimento de ferragens necessários para manutenções e

Reparos da secretaria municipal de Desenvolvimento Rural e viveiro municipal, e demais
serviços dessas secretarias no municipio de Canaá dos Carajás, estado do Pará, conforme

estabelecido no Edital _/2019, na Ata de Registro de Preços n'_ e mediante as cláusulas e
condiçÕes que reciprocamente estabelecem e váo a seguir mencionadas e a Proposta apresentada
pela CONTRATADA, constantes do Processo licitatório n0 _/2019/PMCC-CPL, sujeitando-se

CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares das Leis no 1052012002 e 8,6ô6/93 e do

Decrelo n" 3.555/2000, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. A CONTRATANTE contrata empresa habilitada aquisição de materiais tipo ferragens
destinadas ao uso em construções (Bueiros, galerias, tampa de boca de lobo, manutenção de
ponte) e materiais utilizadas na oficina da secretaria municipal de obras e fornecimento de
ferragens necessários para manutençóes e Reparos da secretaria municipal de
Desenvolvimento Rural e viveiro municipal, e demais serviços dessas secretarias no município
de Canaã dos Carajás, estado do Pará, em conÍormidade com as condiçôes estabelecidas no edital

do Pregão n.0 _/2019-SRP e seus anexos, partes integrantes deste Contrato.

PLANILHA DESCRITIVA

CLÁUSULA SEGUNDA. DOS PREÇOS
'l . O valor deste Contrato e de R$ ....

ITEM DECSRTÇAO

VALOR GLPBAL

CúUSULA TERCEIRA - DO PERCENTUAL DE CORREÇÃO
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1. Os preços praticados pelo presente instrumento são Íixos e ineajustáveis, na íorma do
apresentado na Ata de registro de Preço que o originou, sujeitos unicamente as condiçoes previstas na

Lei federal 8.666/93.

CúUSULA OUARTA. DO AMPARO LEGAL'1. A lavratura do presente contrato decone da realização do Pregão n". _/2019/CPL, realizado
com fundamento na Lei n0 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto Municipal n' 691/2013, e na

Lei no 8.666/93.

cúusulA eurNTA - DA EXEcUÇÃo Do coNTRATo
1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-áo pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicandoJhes, supletivamente, os principios da Teoria
Geral dos Contralos e as disposiÇôes de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n" 8.6ôô/93
combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA SEXTA. DA VIGÊNCA E DA EFICÁCIA
1 . A vigência deste Contrato será até de _de 2019, contado da data da sua assinatura,
podendo ser prorrogado, mediante interesse das partes, com eficácia legal após a publicação do seu

extrato no Diário OÍicial do Município, no site: www.diariomunicipal.comifamep, tendo inicio e
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:
1 .1 - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do
CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas;

1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1 .3 - impedir que terceiros executem o fornecimento ob.jelo deste conlrato;
1.4 - efetuar, periodicamente, pesquisa para obter tabela indicativa da media de
percentual de reajuste de preços autorizada pelo Govemo Federal;
'1.5 - permitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que trata o subitem anterior;
'l .6 - efetuar o pagamento mensal devido pelo efetivo fomecimento dos produtos, desde
que cumpridas todas as exigências do mntrato;
1.7 - comunicar, oÍicialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas oconidas, consideradas

de natureza grave;

1.8 - solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de produtos que porventura

tenha sido recusado pela FISCALIZAÇÃO;

1.9 - denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de

comercialização de produtos que es§a de acordo com as normas de mmercializaçã0.

CúUSULA OITAVA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA
1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçÕes:

1.1 - eÍetuar o Íornecimento dentro das especificações e/ou condiçoes constantes do

orçamento, devidamente aprovado pela CONTRATANTE;
1.2- execular diretamente este contrato, sem transferênci

subcontrataÇões não autorizadas pelo CONTRATANTE;
de responsabilidades ou

1.3 - ser responsável pelos danos causados diretame à Administração do
ndo do fornecimento dosCONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, qu

PAcrNÂ 49 DE 53



I

târ
[ À,t't,-<3-

7
ESTADo Do PARA

Govenro MurrcrpaL DE CANAA Dos CARAJÁS

EQUIPE DE PREGÃo

§ rr'

produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE;
1.4- ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do CONTRATANTE, ou bens de lerceiros, quando estes tenham sido ocasionados
por seus empregados durante o fomecimento dos produtos objeto deste contrato;
1 .5 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamaçôes a respeito da qualidade do produto;

1.6 - substituir no prazo de 24 horas, qualquer bem que o CONTRATANTE considerar
que não atenda às especiícaçoes do Anexo l, do edital;
1.7 - comunicar por escrito, ao Chefe do Departamento de compras do CONTRATANTE,
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimenlos que julgar necessário;'l.B- observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de
diskibuição dos produtos; e
'1.9 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçoes assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

cúusuLA NoNA - DAS oBRtGAÇÕEs soctAts, coMERcrAts E FtscAts.
l. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes deste

contrato.
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE,
nem poderá onerar o objeto desle contrato, razâo pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente

a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

cúusuLA DECTMA - DAS oBRrcAÇÕES GERATS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:
1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculaçâo de publicidade acerca deste

contrato, salvo se houver prévia autorizaÇão da AdministraÇão do C0NTRATANTE;
1.3 - é vedada a subcontrataÇão de outra empresa para a execuÇão da totalidade do
objeto deste mntrato.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Durante a vigência deste contralo, a venda dos produtos, será acompanhado e fiscalizado pelo

Chefe de Departamento de Compras do C0NTRATANTE, ou por servidor devidamente autorizado para

tal, representando o CONTRATANTE,

2, O representante anolará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o

fornecimento dos bens e produtos mencionados, determinando o que for necessáno à regularização

das faltas ou defeilos observados.
3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas ao CheÍe do Departamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção

das medidas mnvenientes.
4. A CONTRATADA poderá manter preposto, aceito pelo CONTRATAN , durante o período de

vigência do contrato, para representâJa sempre que for necessáno.

5. Além do acompanhamento e da fiscalização do fomecimento dos bens produtos, o CheÍe do
er fornecimento queDepartamento de Compras do CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar quatq
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esteja sendo execulado em desacordo com o especiÍicado, sempre que essa medida se tornar
necessária.
6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos bens
e produtos e atividades correlatas, O CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer

forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa Íiscalização
sobre o fomecimento, diretamente ou por preposlos designados.

CúUSULA DEoIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO'1. A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos bens caberá ao Chefe
do Departamento de Compras do CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DESPESA
A despesa com o fornecimento dos produtos de que trata o objeto, mediante a emissão de notas de
empenho global, correrá a conta do elemento orÇamentário:

AtivÍdade:
Classificação

CúUSULA DECIMA OUARTA- DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura para liquidação e pagamento das despesas,

eÍetivamente executadas, pelo CONTRATANTE, em Canaã dos Carajás - Pará, mediante pagamento

via depósito bancário, no prazo de 30 (trinta) dias conidos, contados da entrega dos documentos no

Setor Financeiro do CONTRATANTE.
1.1 - O preço a ser considerado para o efeito de pagamento, para cada tipo de bem, será o
constante da proposta Apresentada no Pregão no. /2019/CPL.

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o
fornecimenlo dos bens não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita.

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação Íinanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou

compensação financeira por akaso de pagamento.

5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CoNTRATADA não tenha

conconido de alguma forma para tanto, Íica convencionado que o índice de compensação financeira

devido pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a conespondente ao efetivo adimplemento

da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EIV=lxNxVP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N= Número de dias enlre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP= Valor da parcela a ser paga;

I = lndice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

l= (TX) 1= (6/100) l= 0,00016438
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

5.1 - A compensaÇão Íinanceira prevista nesta Condição será incluida na fatura/nota
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fiscal seguinte ao da ocorrência.

cúusui,q oÉctun eurNtR - DA ALTERAÇÃo Do coNTRATo
1. Este contrato poderá ser allerado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentaÇão das devidas justiÍicativas

adequadas a este contrato.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - Do AUMENTo oU SUPRESSÃo
1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no

artigo 65, parágrafos 10 e20,da Lei n0 8.666/93.
1.1 - A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições.

CúUSULA DÉCIMA SETIMA. DAS PENALIDADES
1. A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total

deste contrato por dia e por descumprimento de obrigações Íixadas no Edital. A multa tem de ser
recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaçã0.

2. Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE

ou Administração Pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes

sançÕes:

2.1 - advertência;
2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto contratado, recolhida no prazo de l5 (quinze) dias, contado da comunicação

oÍicial;
2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, a

CONTRATADA que:

3.1 - ensejar o retardamenlo da execução do objeto deste contrato;

3.2 - não mantiver a proposta, iniustiÍicadamenle;

3.3 - comportar-se de modo inidôneo;

3.4 - fizer declaração falsa;

3.5 - cometer fraude fiscal;

3.6 - Íalhar ou fraudar na execução deste contrato;

3.7 - deixar de assinar o contrato.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no CadastÍo de Fomecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades

reÍeridas no Capitulo lV da Lei n.o 8.666/93.
5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

AdministraÇão do CONTRATANTE, a CONTRATADA Ílcará isenta das penalidades mencionadas nos

itens 1 a 3 desta Cláusula.
6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente mm a de multa, descontando-a dos pagamentos a
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CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO
í. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conÍorme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

2 A rescisão deste conlrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos

casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notiÍicando-se a

CONÍRATADA com a antecedência minima de 30 (trinta) dias;
2.2- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE;
2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
Íundamenlada da autoridade competente.

3.'l - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLAUSULA DECTMA NONA - DA VTNCULAÇAO AO EDTTAL E A PROPOSTA DA CoNTRATADA
1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregâo n". _/20í9-SRP, cuja realização decorre

da autorização do Senhor Autoridade superior do CONTRATANTE constante do processo n0.

_/20'19/PMCC-CPL, e a Proposta da CONTRATADA.

CúUSULA VIGESIMA - DO FORO

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - Pará, em _ de de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

TESTEMUNHAS:

CONT TADA
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1. As questoes decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - Pará,

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos prevlstos no art. '102,

inciso l, alinea "d", da Constituição Federal.

'l'- NOME: 2a - NOME:
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